
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 672/14 – CIB/RS

A  Comissão  Intergestores  Bipartite/RS,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, e considerando:

a Resolução nº 07 ANVISA, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe 
sobre  os  requisitos  mínimos  para  funcionamento  de  Unidades  de  Terapia 
Intensiva e dá outras providências;

a  Portaria  GM/MS nº  4.279,  de  30 de dezembro  de 2010,  que 
estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção a Saúde no âmbito 
do SUS;

o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, da Presidência da 
República, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de dezembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

a Portaria GM/MS nº 1.459, de 24 de junho de 2011, que institui 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS a Rede Cegonha e apresenta as 
diretrizes e metas;

a Portaria SAS/MS nº 650, de 05 de outubro de 2011, que dispõe 
sobre os planos de ação regional e municipal da Rede Cegonha;

a Resolução nº 408/11 – CIB/RS, de 27 de outubro de 2011, que 
trata do plano de ação regional da Rede Cegonha no Estado do Rio Grande do Sul 
e dispõe sobre os trabalhos do Grupo Condutor da Rede Cegonha Estadual;

a Resolução nº 005/12 – CIB/RS, de 23 de janeiro de 2012, que 
trata da implementação da Rede Cegonha no Estado do Rio Grande do Sul;

a  Portaria  GM/MS nº 930,  de 10 de maio  de 2012,  que define 
diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao 
recém-nascido grave ou potencialmente grave e os critérios de classificação e 
habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS);

a Portaria GM/MS nº 1.300, de 23 de novembro de 2012, que inclui 
habilitações na tabela de habilitações do Sistema de Cadastro de Estabelecimen
tos de Saúde – SCNES inclui procedimentos na tabela de Procedimentos, Medica
mentos e OPM do SUS e altera atributos referentes a nome, descrição e habilita
ção dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS e  que consta em Parágrafo único que: As habilitações de UTI neonatal: 
2697 UTI NEONATAL, 2602 UTI II NEONATAL e 2605 UTI III NEONATAL, que não 
se adequarem aos parâmetros estabelecidos pela Portaria nº 930/GM/MS, de 10 
de maio de 2012, serão automaticamente extintas do SCNES a partir de 30 de 
novembro de 2014, (Alterada pela PRT nº 1269/SAS/MS de 14.11.2013);

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2013/prt1269_14_11_2013.html
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a Portaria GM/MS nº 1.479, de 10 de julho de 2012, que aprova a 
Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado do Rio 
Grande do Sul e Municípios, e aloca recursos financeiros para sua implantação;

a Resolução nº 608/2013 - CIB/RS, que apresenta a distribuição 
dos leitos de cuidados progressivos para o RN do Estado;

a Resolução CIR 69/2014 da região 10, que autoriza a readequação 
dos  leitos  de  terapia  intensiva  neonatal  no  cadastro  de CNES solicitado  pelo 
município de porto Alegre;

a  Portaria  nº  SAS  742/2014,  que  exclui  e  habilita  leitos  das 
Unidades de Terapia Intensiva Neonatal;

a  realização  do  monitoramento  e  avaliação  da  Rede  Cegonha 
componente hospitalar dos meses de janeiro e fevereiro de 2014;

a pactuação realizada na Reunião na CIB/RS, de 07/11/2014.

RESOLVE:

Art. 1º -  Apresentar ao Ministério da Saúde a redistribuição dos 
leitos  de qualificação da Rede Cegonha referente  aos  leitos  das  Unidades  de 
Tratamento  Intensivo  Neonatal  –  UTIN,  Unidades  de Cuidados  Intermediários 
Neonatal Convencional e Unidades de Cuidados Intermediários Neonatal Canguru 
da macro região metropolitana no Estado do Rio Grande do Sul respeitando as 
proporcionalidades  quanto  ao  serviço  e  considerando  os  serviços  próprios  e 
públicos como prioritários, mantendo a distribuição entre os serviços elencados 
previamente e respeitando as referências pré-estabelecidas.

Art.  2º  -  Rediscutir  a  proposição  desta  em 90  (noventa)  dias, 
considerando o monitoramento de indicadores assistenciais dos serviços previstos 
para novembro/2014 e os prazos de habilitação.

Art.  3º  -  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  a  partir  de  sua 
publicação.

Porto Alegre, 11 de novembro de 2014.

SANDRA FAGUNDES
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 672/14 – CIB/RS

MUNICÍPIO CNES HOSPITAL SERVIÇO
LEITOS UTIN 

APROV. PORT. 
SAS 2014

Nº LEITOS APROV. 
QUALIFICAÇÃO RC REDISTRIBUIÇÃO M&A

Alvorada 2232081 Hospital Alvorada

UTIN doc pendente 6 6

UCINCo doc pendente 6 0

UCINCa doc pendente 3 0

Cachoeirinha 2232103 Hospital Padre Jeremias

UTIN 10 UTIN II 6 6

UCINCo doc pendente 10 0

UCINCa doc pendente 5 0

Canoas 3508528 Hospital Universitário - ULBRA

UTIN 20 UTIN III 9 12

UCINCo 10 UCINCo 10 10

UCINCa 5 UCINCa 5 5

Esteio 2232030/6676782 Hospital Municipal São Camilo

UTIN doc pendente 3 0

UCINCo doc pendente 0 0

UCINCa doc pendente 0 0

Gravataí 2232049 Hospital Dom Joao Becker

UTIN 0 0 0

UCINCo doc pendente 4 0

UCINCa doc pendente 2 0

Porto Alegre 2237601
Hospital de Clínicas de Porto 

Alegre

UTIN 20 UTIN III 11 14

UCINCo 20 UCINCo 0 20

UCINCa 10 UCINCa 0 10

Porto Alegre 2265052 Hospital Fêmina

UTIN 10 UTIN III 16 10

UCINCo
aguardando pu
blicação 20 leitos 10

10

UCINCa
aguardando pu
blicação 10 leitos 5

5

Porto Alegre 2237636 Irmandade Santa Casa de Mise
ricórdia de Porto Alegre

UTIN 15 UTIN III 11 12

UCINCo aguardando pu
blicação 10 leitos

10

10

UCINCa aguardando pu
blicação 5 leitos

5

5

Porto Alegre 2237571
Hospital Nossa Senhora da Con

ceição

UTIN 30 UTIN II 17 23

UCINCo
aguardando pu
blicação 20 leitos 25

20

UCINCa
aguardando pu
blicação 10 leitos 10

10

Porto Alegre 2237822 Hospital Materno Infantil Presi
dente Vargas

UTIN 10 UTIN II 13 10

UCINCo aguardando pu
blicação 10 leitos

14

10

UCINCa aguardando pu
blicação 5 leitos

5

5
orto Alegre 2262568 Hospital São Lucas- PUCRS UTIN 15 UTIN III 15 12
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MUNICÍPIO CNES HOSPITAL SERVIÇO
LEITOS UTIN 

APROV. PORT. 
SAS 2014

Nº LEITOS APROV. 
QUALIFICAÇÃO RC REDISTRIBUIÇÃO M&A

UCINCo aguardando pu
blicação 10 leitos

0

10

UCINCa aguardando pu
blicação 5 leitos

0

5

Novo Ham
burgo 2232057

Hospital Municipal de Novo 
Hamburgo

UTIN 10 UTIN II 6 7

UCINCo
aguardando pu
blicação 10 leitos 10

10

UCINCa
aguardando pu
blicação 5 leitos 5

5

São Leopoldo 2232022 Hospital Centenário

UTIN
aguardando pu
blicação 8 leitos 

UTIN II
4

6

UCINCo aguardando pu
blicação 6 leitos

6

6

UCINCa aguardando pu
blicação 3 leitos

3

3

Sapucaia do 
Sul

2232162 Hospital Municipal Getúlio Var
gas

UTIN 0 0 0

UCINCo doc pendente 6 0

UCINCa doc pendente 3 0

Tramandaí 2793008 Hospital Tramandaí

UTIN 9 UTIN II 5 6

UCINCo aguardando pu
blicação 7 leitos

0

6

UCINCa aguardando pu
blicação 3 leitos

0

3

Torres 2707950 Hospital Nossa Senhora dos Na
vegantes

UTIN 0 0 0

UCINCo doc pendente 2 0

UCINCa doc pendente 1 0


